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PROJETO DE LEI N° /2.2, DE DE cp DE 2023. 

Dispõe sobre a aplicação do questionário m-chat para realização do 
rastreamento de sinais precoces do autismo, nas crianças com idade 
entre 16 e 30 meses, durante atendimentos em unidades de saúde 
públicas e privadas do estado do Acre. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° As unidades de saúde públicas e pvadas em todo o Estado deverão utilizar e aplicar o 
questionário M-CHAT (Modified ChecMist for Autism in Toddlers) para prever o rastreamento de 
sinais precoces do Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

10  O questionário M-CHAT deverá ser aplicado nas crianças entre 16 e 30 meses, com a 
finalidade de obter um diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro Autista. 

§ 20 A aplicação do questionário M-CHAT prevista nesta Lei não exclui a utilização de teste 
diverso, mais adequado ao caso, conforme avaliação médica. 

Art. 2° Com o diagnóstico positivo oriundo do rastreamento de sinais precoces de autismo de 
que trata a presente Lei, as familias serão aconselhadas a procurar os devidos serviços 
especializados de medicina para avaliar o referido diagnóstico utilizando outras metodologias. 

Art. 3° Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria de Estado de Saúde, regulamentar a 
presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

Senhores (as) Deputados (as), 

Estima-se que 70 milhões de pessoas no mundo todo possuem algum 

tipo de autismo, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS). Com relação ao Brasil, esse 

número passa para 2 milhões, o Transtorno do Espectro Autista (TEA), causa problemas no 

desenvolvimento da criança nos processos de comunicação, na interação e comportamento 

social. Esse transtorno não possui cura e suas causas ainda são incertas, porém ele pode ser 

trabalhado, reabilitado, modificado e tratado para que, assim, o paciente possa se adequar ao 

convívio social e ás atividades acadêmicas o melhor possível. 

Quanto antes for diagnosticado, melhor, pois o transtorno não atinge 

apenas a saúde do individuo, mas também de seus familiares e cuidadores. O quesbonádo, 

chamado escala MCHAT (Modified Checklist for Autism in Todders), criado em 2001, é um 

instrumento de rastreamento precoce de autismo, que visa identificar indícios desse transtorno 

em chanças entre 16 e 30 meses. Entre os instrumentos de rastreamento/tdagem de indicadores 

dos TEA adaptados e validados no Brasil, apenas o Modified Checklist for Autism in Toddíers (M-

Chat) é de uso livre. 

O M-Chat é um questionádo com 23 itens, usados como forma de triagem 

de TEA, ele pode ser aplicado por qualquer profissional de saúde, pois as perguntas são 

realizadas para os pais de chanças de 16 a 30 meses, com respostas sim" ou "não, que 

indicam a presença de comportamentos conhecidos como sinais precoces de TEA. 

A grande vantagem, é que é rápido simples e pode ser autopreenchido 

pelos pais ou responsáveis, desde que eles sejam apenas alfabetizados, não necessitando de 

treinamento específico para sua aplicação, tampouco gera custo. Como todo instrumento de 

triagem, ele tem o objetivo de ser o mais sen&vel possível)  para facilitar o diagnóstico precoce 

do maior número de chanças. Por ser um instrumento de escala em questionádo, sem a 
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necessidade de equipamentos e laboratódo, o M-CHAT apresenta-se como urna alternativa 

eficiente e sem custos financeiros para o para um diagnóstico precoce do TEA. Reconhecido 

pela Sociedade Brasileira de Fediatha, o questionário foi validado e traduzido para a iingua 

portuguesa em 2008. 

Desde abri de 2017]  O Departamento de Pediatria do Desenvolvimento e 

Comportamento da Sociedade Brasileira de Pediatria emitiu documento cientifico sobre a 

triagem precoce para á autismo, onde recomenda para pediatras e profissionais da saúde que 

trabalham com a primeira infância, o uso do instrumento para auxiliar em um diagnóstico 

precoce. 

Isto posto, temos que a aprovação do presente Projeto de Lei nada mais é que uma importante 

ferramenta para os pais ou cuidadores de autistas, no diagnóstico e tratamento. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para analisar)  

aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

09 de agosto de 2023. 


